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Não dá mais para esperar.
 
30 horas já para a Enfermagem!

A CNTS vai reforçar a mobilização junto aos deputados, especialmente aos líderes das bancadas, cobrando a votação imediata do PL 2.295/00, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem. Os deputados estarão reunidos nos dias 17 e 18 em mais um esforço concentrado e a previsão é de que, passado esse período, novas votações só ocorrerão após as eleições. Em ofício encaminhado aos líderes partidários e em manifesto dirigido aos parlamentares, a Confederação ressalta a frustração desses profissionais com o adiamento indefinido da votação do referido projeto. “A hora é agora. Não dá mais para esperar. A votação não pode ser empurrada para um futuro incerto. Os profissionais da Enfermagem estão acompanhando, atentamente, a atuação parlamentar. O voto vale voto!”, destaca a CNTS no documento.

A Confederação lembra que, graças à mobilização das entidades nacionais da categoria e empenho de parlamentares sensibilizados com a causa tivemos, até aqui, a aprovação da proposta nas comissões permanentes da Câmara dos Deputados e a inclusão do projeto na pauta de prioridades do plenário, por decisão do Colégio de Líderes. Desde então, os profissionais da Enfermagem aguardam, com expectativa e esperança, pelo atendimento da reivindicação. Porém, por conta do constante trancamento da pauta de votações, até o momento, a proposta não foi incluída na Ordem do Dia.

No ofício e no manifesto a CNTS cita a aprovação pelos senadores da jornada de 30 horas para os profissionais Assistentes Sociais, uma vitória merecida e justa, e reitera a solicitação aos deputados para que intercedam junto aos líderes das bancadas para inclusão do PL 2.295 na Ordem do Dia do esforço concentrado. “Pedimos, ainda, apoio e gestão junto aos demais parlamentares para a aprovação imediata do projeto. Trata-se de uma conquista que significa não apenas melhores condições de vida e de trabalho, como também melhores condições de atendimento à população usuária dos serviços de saúde”.

Mais uma vez, a CNTS convoca suas entidades filiadas a concentrarem esforços nos estados, pressionando os deputados em suas bases eleitorais, para que compareçam às sessões, garantindo o quórum necessário, e exijam a apreciação do PL 2295. E ainda, que enviem e-mails, cartas e telefonem para os gabinetes em Brasília, reivindicando a jornada de 30 horas. Somente com a demonstração de unidade e de força da categoria será possível sairmos vitoriosos desta luta.
 

	 

 

CIRH realiza seminário das profissões na próxima semana
 

O Seminário das Profissões de Saúde: Interdisciplinaridade e Necessidades Sociais do SUS acontece na próxima semana, nos dias 18 e 19. A CIRH tem entre suas atribuições definir, nos aspectos conceitual e de articulações intersetoriais, a formação de recursos humanos de saúde, criação de comissões permanentes de integração serviço-ensino, participação na formulação e na execução da política de formação e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde, e aplicação dos objetivos da formalização e execução da política de recursos humanos, critérios de preenchimento dos cargos objetivos da formalização e execução da política de regulamentação das especializações na forma de treinamento em serviço. “A discussão sobre as profissões é aguardada com ansiedade, portanto, o seminário deve ser de alto nível pela sua real importância”, ressalta o diretor da CNTS e representante da Confederação na CIRH, Paulo Pimentel.

Durante a reunião ordinária da CIRH, em junho, a diretora do Departamento de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde do Ministério da Saúde e coordenadora da Comissão, Maria Helena Machado, fez uma explanação sobre a regulação do trabalho e as novas profissões na equipe de saúde. Segundo ela, o Estado assume seu papel de gestor e regulador do sistema regulatório, baseado na utilidade pública dessa regulação e na garantia da qualidade dos serviços profissionais à população.

O processo regulatório do trabalho em saúde envolve a regulação profissional, as relações de trabalho e o processo educativo, sendo que participam o Legislativo, responsável pela promulgação das leis de regulamentação das profissões; o Executivo, que define formas e a extensão das regulações; os agentes regulados, que participam da definição e implementação dessas regulações e as questionam; e o Judiciário, que decide sobre a constitucionalidade das regulações de acordo com os marcos jurídico-legais e os costumes das sociedades. 

Para isso, foi criada a Câmara de Regulação do Trabalho em Saúde – CRTS, uma instância colegiada de caráter consultivo, constituindo-se em um espaço de discussão entre os gestores do SUS e as representações profissionais, com vistas à construção coletiva de respostas para as questões relacionadas à regulação do trabalho em Saúde, especialmente ao Congresso Nacional. O pleno decidiu pela manutenção do tema nas próximas pautas para aprofundamento da discussão. (Fonte: CNS)
 

 


	 

 

Projeto inclui assédio moral como acidente de trabalho

O PL 7.202/10, que tramita na Câmara dos Deputados, incluirá o assédio moral como um dos tipos de acidente de trabalho. A medida pode elevar os custos das empresas com tributos e ações judiciais. Para justificar o projeto, os autores, deputados Ricardo Berzoini (PT/SP), Pepe Vargas (PT/RS), Jô Moraes (PCdoB/MG), Paulo Pereira da Silva (PDT/SP) e Roberto Santiago (PV/SP) alegam que a ofensa moral cada vez mais vem sendo reconhecida como fator de risco nos ambientes de trabalho, com destaque para o assédio moral.

Técnicos do Ministério da Previdência Social concordam que é necessário atualizar a lista de doenças classificadas como acidente de trabalho para incluir, por exemplo, o assédio moral. O projeto recebeu parecer favorável, com substitutivo, do relator, deputado Vicentinho (PT/SP). “A ofensa moral pode causar sérios danos à saúde física e mental não só do trabalhador que sofre a ofensa, mas de todos aqueles que fazem parte do seu convívio, como os colegas de trabalho e a própria família”, ressaltou o deputado em seu parecer. (Ag. Câmara)
 


	 

Período de férias inferior a 10 dias é irregular, decide TST

O período de férias inferior a dez dias foi julgado como irregular e ordena pagamentos em dobro ao trabalhador. Tal decisão foi tomada pelo Tribunal Superior do Trabalho, dia 3 de agosto, ao julgar recurso da Azaléia, que tentava anular a sentença que julgou irregular o procedimento de dar férias inferiores a dez dias, mesmo que por fracionamento, a um funcionário. Para a Quarta Turma do TST, fracionar as férias em menos de dez dias não se trata apenas de mera infração administrativa. Nessa situação, o empregador deverá pagar em dobro ao trabalhador.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no Rio Grande do Sul, manteve a sentença e ressaltou que, no caso, trata-se de concessão de dias por liberalidade do empregador, e não de férias, pois não foi observada a lei em relação ao descanso anual. Para o TRT, a situação é caracterizada como fraude e desvirtuamento às normas da CLT que se referem ao direito às férias.

A relatora do recurso, ministra Maria de Assis Calsing, destacou que as empresas, ao imporem a concessão de férias em um só período, deixam claras suas intenções quanto à proteção à saúde física e mental do trabalhador. O fracionamento das férias é permitido em casos excepcionais, mas é impossível se dividir em períodos inferiores a dez dias. "A concessão de férias por período inferior ao mínimo de dez dias, conforme previsto na CLT, mostra-se ineficaz, por não atingir o seu fim precípuo assegurado por lei, afastando a tese de mera infração administrativa e determinando o pagamento em dobro do período", afirmou a ministra Calsing. (Fonte: TST)



	 

Mercadante defende integração regional ao assumir

presidência do Parlasul

Ao tomar posse, dia 9 de agosto, em Montevidéu, como presidente do Parlamento do Mercosul - Parlasul, o senador Aloizio Mercante (PT-SP) criticou os chamados "mercocéticos" e fez ampla defesa da integração regional. Ele propôs o estabelecimento, pelo parlamento, de uma agenda de temas importantes "a ser discutida em profundidade com as sociedades do bloco e transformada em propostas concretas de normas e de harmonização de legislações". Simultaneamente, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva exerce a presidência do Mercosul.

O senador admitiu, "com preocupação", que, nos seus primeiros três anos de existência, ainda em fase de afirmação institucional, o Parlasul não explorou, como poderia, suas novas funções e nem discutiu "com a intensidade necessária", junto à sociedade civil dos países do bloco, temas de grande interesse para os cidadãos dos quatro integrantes do Mercosul. “Precisamos ultrapassar com urgência essa fase inicial do Parlamento, sob pena de desperdiçarmos o potencial deste órgão legislativo e convertê-lo em instituição de pouca relevância. De fato, temos de começar a fazer aquilo para o qual os parlamentos são criados: legislar ou, no caso deste parlamento específico, propor legislações e harmonizá-las”, sugeriu.

O senador criticou os "mercocéticos" por defenderem, atualmente, uma flexibilização do bloco regional, para que ele se limite a uma área de livre comércio – e não seja mais uma união aduaneira, "ainda que imperfeita e incompleta". Caso prevalecesse a tese dos críticos, alertou, o Mercosul passaria a ser uma espécie de Área de Livre Comércio do Sul - Alcasul, e todas as instituições e todos os acordos firmados até agora teriam de ser revistos. O próprio Parlasul, observou, "perderia inteiramente a sua razão de ser".

Para Mercadante, o parlamento perdeu muito tempo discutindo a questão do critério da representação cidadã, que estabelecerá o número de parlamentares a serem eleitos por cada país. Uma vez solucionada essa questão, previu, o caminho estará aberto para a realização de eleições diretas em todos os países do bloco. Com isso, afirmou, a consolidação do Parlasul "já seria definitiva". Por outro lado, ele disse ser necessário "solucionar os graves problemas administrativos" do parlamento, inclusive por meio da realização de concursos públicos para a seleção de seus funcionários.

Os integrantes do Parlasul também podem discutir a composição daquele órgão legislativo. A atual composição é provisória – Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai têm 18 representantes cada um. Somente após a definição do número de vagas a que cada país terá direito, haverá eleições diretas para os integrantes daquela Casa. Cabe ao conselho – principal órgão executivo do Mercosul – estabelecer o critério de representatividade para o Parlasul, a partir de sugestão desse órgão legislativo. 

A proposta encaminhada ao conselho, com aval dos parlamentares dos quatro países, estabelece duas etapas para a implantação do chamado "critério de representação cidadã". Na primeira etapa, que se estenderia até 2014, Paraguai e Uruguai manteriam seus atuais 18 parlamentares por país, enquanto a Argentina contaria com 26 representantes, e o Brasil, com 37. A partir de 2015, o Brasil passaria a ter 75 representantes; a Argentina, 43; e os dois países menores – Paraguai e Uruguai – manteriam seus 18 parlamentares cada um. (AG. Senado)


	 

 

Eleições trocarão 50% dos deputados e senadores, avalia Diap
Faltando dois meses para a eleição de 3 de outubro de 2010 já é possível antecipar algumas tendências em relação ao Congresso que tomará posse em fevereiro de 2011. Haverá: 1) grande renovação, porém inferior às eleições anteriores; 2) pequenas oscilações no tamanho das bancadas, para maior ou para menor; 3) mais disciplina, do ponto de vista partidário; e 4) padrão ético mais elevado, senão pela origem dos parlamentares, com certeza pela fiscalização e punição a que estará sujeito. Será um misto de continuidade e renovação.
A renovação ficará próxima de 50%, tanto na Câmara quanto no Senado, segundo estimativa do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar - DIAP, mesmo no caso do Senado, que renovará apenas 2/3 (54) das 81 cadeiras. Este índice é altíssimo, porém inferior à média das cinco últimas eleições para a Câmara, da ordem de 50,4%. No Senado, nos dois últimos pleitos em que houve eleição de 2/3 da Casa, 1994 e 2002, das 54 vagas em disputa, apenas nove e 14 se reelegeram, respectivamente, numa renovação de 55,55% e de 49,38% em relação à totalidade dos senadores (81). Neste pleito, estima-se que entre 15 e 20 consigam se reeleger, numa renovação máxima de 48,15% e mínima de 41.97%.

Entre os partidos haverá troca de posições, na Câmara e no Senado, mas nada extraordinário. Talvez com exceção do DEM, o principal perdedor, os demais partidos sofram pequenas oscilações, para baixo ou para cima. Tendo como parâmetro a relação com o atual Governo, no conjunto a base tende a crescer e a oposição tende a reduzir sua representação. PMDB, PT e PSDB continuarão entre as três maiores bancadas, com alguma chance de o PT ocupar o primeiro lugar.

A disciplina em relação à orientação partidária será maior, com fidelidade partidária plena e perda de mandato em caso de mudança de partido, e punição – que vai da advertência, passando por suspensão até a destituição do mandato – nos casos de desobediência em relação às diretrizes partidárias.

Somente nos casos de autorização individual ou não fechamento de questão é que o parlamentar poderá votar diferente da orientação partidária. A decisão de 2007 tomada pelo Supremo Tribunal Federal, que atribui a titularidade do mandato ao partido, irá vigorar plenamente a partir de 2011, quando deputados e senadores já terão sido eleitos e empossados sabendo desta regra. Assim, comportamento como os dos senadores do PMDB que votaram contra a CPMF, apesar da orientação do líder a favor, não se repetirão mais, sob pena de perda do mandato.

O futuro Congresso, ainda que a renovação seja mais de circulação no poder – com o retorno de velhos caciques e ascensão de pessoas com experiência política no plano estadual – do que a chegada de sangue novo – gente que nunca exerceu cargo público –, o padrão ético tende a ser mais elevado. Isto será produto de maior critério do eleitor, por força da fiscalização da sociedade e da Lei da Ficha Limpa, de um lado, e da mudança de procedimento do Supremo Tribunal Federal, de outro, que dará celeridade aos julgamentos dos processos contra as autoridades com fórum privilegiado.

O STF descentralizou a instrução dos processos – promover investigações e ouvir testemunhas – para juízes singulares, permitindo aos ministros dedicarem-se ao julgamento, que serão quase sumários. Além dos aspectos mencionados, o aumento da transparência dos atos das autoridades, tanto do Executivo quanto do Legislativo, combinado com a cobrança da sociedade, que não aceita mais impunidade, a tendência é que iniba a corrupção e haja maior parcimônia dos próprios titulares de mandatos na prática de ilegalidade, irregularidades ou desvio de conduta.

A nova composição do Poder Legislativo federal será um misto de renovação e continuidade. Renovação na conduta ética, por fiscalização da sociedade e possibilidade real de punição. E de continuidade, com a presença de velhos conhecidos da opinião pública e da necessidade de coalizão de apoio ao Governo, com a dependência do Palácio do Planalto, agora mais dos partidos do que dos parlamentares individualmente. O futuro Congresso será melhor, ainda que o perfil de seus integrantes seja muito parecido com o atual. A mudança será mais cultural e de conduta do que de nomes. Que a disciplina partidária e a mudança de padrão ético ajudem na formação de maiorias para aprovar as reformas que o País necessita, entre as quais a política e a tributária.

Por Antônio Augusto de Queiroz, Jornalista, analisa político e diretor de Documentação do Diap - Especial para o blog da Christina Lemos
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